PROJETO DE LEI Nº 728, DE 2015

Dá a denominação de "José Gazzolla" ao pontilhão, passagem inferior, localizado no Km 19+930 m, da Rodovia Orlando Quagliato - SP 327, Usina São Luiz, no Município de Santa Cruz do Rio Pardo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “José Gazzolla” o pontilhão, passagem inferior, localizado no Km 19+930 m, da Rodovia Orlando Quagliato - SP 327, Usina São Luiz, no Município de Santa Cruz do Rio Pardo.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

José Gazzolla nasceu no ano de 1898, filho dos Italianos Victório Gazzolla e Mariana Stoceo Gazzolla e veio ao Brasil ainda criança juntamente com seus irmãos Julio, Italo, João e Oliveto.  

Em 31 de maio de 1919, casou-se com Fausta Spagolla Gazzolla com quem teve os filhos Antonio, Mariana, Amélia, Armando, Clementino, Assunta, Celso, Raimundo, Genésio e Alba.

Residiu em Santa Cruz do Rio Pardo, no Bairro das Palmeiras. Católico atuante, homem caridoso, contribuiu com a construção da Capela de Santo Antonio. Como empreendedor rural foi o mais importante lavrador de café da região, gerando emprego e renda para muitas famílias. 

Seus descentes são respeitados no município de Santa Cruz do Rio Pardo pela dedicação ao trabalho, religiosidade e honradez.

Pelos relevantes serviços prestados à comunidade santa-cruzense, é mais do que justa a homenagem ora pretendida de denominar de “José Gazzolla”, falecido no dia 02 de junho de 1986, o pontilhão, passagem inferior, localizado no Km 19+930 m, da Rodovia Orlando Quagliato - SP 327, Usina São Luiz, naquele município.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em 12/5/2015
a) Mauro Bragato - PSDB

